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execução da Lei orçamentária de 2a19, e dá outras

providências - LDO."

PAREC ER DEFINITIVO

Após pronunciamento preliminar deste Colegiado e a tnanifestação

da comissão de constituição, Justiça e Redação, ambos favoráveis a continuidade

da tramitação do Projeto em epígrafe, dá-se sequência ao processo legislativo' nos

termos regimentais, afim de que se faça a análise e emissão de parecer definitivo

da presente propositura, a qual e remetida a esta Comissão timbrada por

autoridade competente, balizada por tempestividade e pela atençãc às normas

aplicáveis no tocante ao Seu conteúdo, conforme iâ observado em Parecer

Preliminar.

Ao texto originário foram apresentadas 49 (quarenta e nove)

Emendas a LDO 2019.

Designado Relator do processo, passo a examinar cada uma das

emendas apresentadas pelos nobres pares'

Esta comissão toma como base para a referida análise, o disposto

em e texto constitucional:

ART. 158. Os projetos de lei relativos ao

plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao

orçamento anual e aos créditos adicionais serão

enviados pelo Chefe do Poder Executivo ao Poder

Legislativo, nos termos da lei complementar a que

se refere o art. '157, S 9o, desta Constitt"tição'
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$ 1o. Caberá a uma comissão permanente do

PoderLegislativodoEstadoedosMunir:ípios:
I - examinar e emitir parecer sobre os

projetos referidos neste artigo e sobre as contas

apresentadas anualmente pelo Governador do

Estado e Pelos Prefeitos;
ll - examinar e emitir parecer solore os planos

eprogramasestaduais,regionais'rnunicipaise
SetoriaisprevistosnestaConstituiçãoeexercero
acompanhamento e a fiscalização orçamentária'

sem prejuizo da atuação das demais comissÕes do

Poder Legislativo correspondente'

S 2o. As emendas serão apresentadas na

comissão permanente, que sobre elas emitirá

parecer, e apreciadas' na forma regimental' pelo

Plenário.

S 3o. As emendas ao Projeto de lei do

orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem

somente podem ser aprovadas desde que:

| - sejam compatíveis com o plarro plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários,

admitidossomenteosprovenientesdeanulaçãode
despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferência tributária constìtucionais para

os MunicíPios; ou

lll - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissÕes; ou

b) com os dispositivos do texta do projeto de

lei.

S 40. As emendas ao Projeto de Lei de

Diretrizesorçamentáriasnãopoderãoseraprovadas
quando incompatíveis com o plano plurianual'

EMENDA 01 - DePutado Josué Neto
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"Dispõe soåre as Diretrizes para a
Elaboração e a Execuçãø da [-ei
Orçamentária de 2019 e dá awtras
providências,"

Art. 10. lnclua-se o S 3o no artigo 11 do Projeto de Lei n" 10212018

"Art. 11 (...)

$ 30 dentre as concessões referidas no caput, fica garantida à

estrutura funcional do plano de cargos carreira e renlunerações nø

âmbito da AMAZONPREV, cuja dotação deverá constar na LÐA 2A1g

em categorias de programação específica da unidade orçamentária

competente;

A proposta de emenda a LDO 2019 tem o intuito cle garantir o

direito aos servídores da Fundaçäo AMAZONPREV que prestam reler¡ante serviço

ao Estado do Amazonas, cumprido todas as exigências impostas pela Lei no

9.717198, Decreto no 378812001 e Portaria no 20412008, as quais garantem a

certificação do Estado junto a Subsecretaria de Regimes Próprios de Previdência

Social da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda/SRPPS/SPREV-MF.

A renovação do CRP coloca o Estado do Amazonas como referência nacional por

ter preenchido todos os requisitos exigidos pela SRPPS/SPREV-MF, pois desde a

implantação da AMAZONPREV o CRP do Amazonas vem senclo renovado

periodicamente, possibilitando ao Estado realizar transferências voluntárias de

recursos da União, firmar acordos, contratos, convênios, bem como receber

empréstimos, financiamentos, avais e subvençÕes em geral de órgãos ou

entidades da Administração direta e indireta da União.

Portanto, os servidores da Fundação AMAZONpREV estão

submetidos a elevado volume de serviços e grau de responsabilidade no âmbito

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), N' 3950 - Parque Dez - CEP: 69050-410 - Manaus - Arnazonas
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estadual, pela gestäo prev¡denciária dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, além da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas e do Ministério

Público, em virtude da recente adesão, com a análise de milhares de processos

todos os anos e administração de investimento de vultosos recursos na ordem de

R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhÕes de reais).

Este patrimônio é fruto de arrecadação previdenciátria e precisão

nos investimentos, fazendo com que a AMAZONPREV evoluísse seu patrimônio de

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) quando foi criada para aproximadamente R$

4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais).

Destaca-se que a rentabilidade dos investimentos da

AMAZONPREV atinge a marca de mais de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhÕes

de reais). lsto é o resultado de um trabalho sério, competente e comprometido com

a sociedade do nosso Estado.

Em que pese tal demanda de serviços, a Fundação

AMAZONPREV é o único Órgão Estadual desprovido de uma estrutura funcional -

Plano de Cargos Carreiro e Remunerações - PCCR. Este pleito iniciou-se há mais

de 13 anos quando em 2005 os servidores ingressaram na AMAZONPREV e

deveria ter sido consagrado há mais de 06 anos com a sua previsão legal.

O PCCR da AMAZONPREV tem sua previsão legal no arligo 60 g

70, da Lei Complementar Estadual no. 30/2001, incluído pela Lei Complementar

Estadual no. 93, de 2511112011, o qual estabeleceu o seguinte:

Art. 60 S 7o 0 Plano de Cargøs. Carreiras e
Remuneração - PCCR dos Seruido¡'es da
Fundação AMAZONPREV será instituída
por meio de Lei, dentro da prazø de até:
noventa dias a partir da data da puhlicaçãa
desfa Lei Complementa r"

O referido dispositivo fixou um prazo de até 90 dias a partir da data

da publicação de Lei complementar Estadual no. 93, de 2s/1112011, pata a
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instituição do PCCR da AMAZONPREV, prazo esse que fundou em 2310212012.

Cumpre destacar que, conforme o artigo 79, ll, e artigo B0 da Lei Complementar

Estadual no. 30/200'1, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual no.

18112017, AMAZONPREV recebe mensalmente a denominada Taxa de

Administração, especificamente para cobrir os gastos dessa natureza. Vejamos:

Art. 79. O patrimônio do ÃIWAZONPRFV
será constituído:

t - (...)

II - pela Taxa de Administração, bem camo
pelo produto das aplie ações e
investimentos realizados cÐn't esses
recursos,

Art. 80. A Taxa de Administraçãa de que
trata o artigo anterior sera contposta por
importância, em dinheiro, vertida pe/os
Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário,
Ministério Ptiblico, Defensaria Pública e
Tribunal de Cantas, à AMAZONPREII,
especificamente para cobrír os gasfos
dessa natureza, no percentua! de 0,5%;o
(cinco décimos por cento), ineidente sobre
o montante total das remunerações,
proventos e pensões, pagos ao.ç
segurados ativos, inativos e aos
pensíonisfas vinculados aos Fundas de
que trata esta Lei Complementar"

lmperioso salientar, a Fundação AMAZONPRE\/ possui receita

própria mensal, de aproximadamente R$ 2.100.000,00 (dois milhÕes e cem mil

reais), o que significa que o Estado do Amazonas não arcara conr nenhum custo

adicional com a eventual aprovação do PCCR da AMAZONPREV, pois este será

custeado pelos recursos da Taxa de Administração, além disso, a Fundação
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AMAZONPREV jâ vem provis¡onando, da referida laxa, os valores para

implementação do PCCR desde 2012.

Como sinalizado anteriormente, o PCCR da Fundação

AMAZONPREV deveria ter sido implementado em fevereiro de 2012 e, desde

então, os servidores deveriam ter tido suas remuneraçÕes corrigidas pelos índices

de reajustes anuais previsto em lei, entretanto. Os servidores foram e estão sendo

preteridos desta implementação funcional há mais de 06 anos. Este descaso está

gerando perdas salariais num montante de aproximadamente R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais) por servidor fato que tem provocado desconforto na

categor¡a, ressalte-se ainda que o reajuste da data base está desatualizado nos

anos de 2015.2016. 2017 e 2018. Considerando ainda, que descje o concurso de

2004 o número de efetivos na Fundação só diminuiu e que com a adesão dos

poderes Legislativo, Judiciário, TCE e Ministério Público a demanda cle processos

aumentará consideravelmente e exigirá da equipe mais capacitação à aprovação e

aplicação do PCCR torna-se urgente para corrigir as distorçÕes já citadas e
incentivar a equipe.

A presente lei vem compensar estas perdas salariais, que somente

seräo ressarcidas em aproximadamente 06 anos, conforrne nova tabela

apresentada e só a partir de então os servidores efetivamente terão um ganho real,

cujo o impacto orçamentário será mínimo na Lei de Responsabilidade Fiscal é da

ordem de 0,083%.

EMENDA 02 - Deputado Josué Neto

"Dispõe sob¡'e as Diretrizes para a
Elaboração e a Execuçãa da Lei
Orçamentária de 2019 e da øutras
providências."

Art. 1o. lnclua-se o S 4o no artigo 11 do Projeto de Lei n" 10212018;
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"Art. 71 (...)

S 40 dentre as concessões referidas no caput, fica garantidø a
estrutura funcional do plano de cargos carreiras e rer¡?{.rnerações na

âmbito do IPAAM, cuja dotação deverá constar na LÐO 2A19 em

categorias de programação específica da unidacie ørçamentátria

competente;

A proposta de emenda a LDO 2019 tem o objetivo de congregar

todos os funcionários e servidores que integram o quadro social do IPAAM,

visando estreitar os laços de união e solidariedade nas relaçÕes sociais, (lnciso l,

Art. 30 do Estatuto dos Servidores), bem como, buscar e propiciar melhoria no

ambiente e condições de trabalho e na qualidade de vida para os servidores e seus

familiares.

Na conjuntura atual do estado do Amazonas, apesar da "crise

financeira", o IPAAM demonstrou que devido às ações acedadas da gestão,

dedicação e esforços dos servidores, ocorreu a melhoria da produtividade e, desta

forma, a ampliaçäo da arrecadação do lnstituto. Porém, mesmo com o esforço de

todos, há 4 anos que estäo sem o cumprimento da Lei (PCCR) que trata da data

base salarial, sem reajuste salarial ou reposição da inflação no período.

Por outro lado, vemos que a luta de outras categorias de

servidores, que atualmente se encontram mais organizados, tem garantido a
reposição salarial estabelecida por lei. Neste sentido viemos por meio deste projeto

de emenda garantir a Lei do PCCR do IPAAM, para construção de rnelhorias que

possam contribuir com a continuidade administrativa, a qualidade e a efetividade do

serviço público prestado à populaçäo pelo IPAAM.

EMENDA 03 - Deputado Josué Neto
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"Dispõe sobre as Diretrizes para a
Elaboraçãa e a Execução da Lei
Orçamentária de 2A1g e dá Ðutras
providências."

Art. 1o. Ficam acresc¡dos os S 5o e S 60 ao artigo 11 do Projeto de Lei n" 10212018

'Art. 11 (...)

S 50 dentre as concessões referidas no caput, fica garantida a
promoção vertical do docente observará suas promações harizontais,
nos termos do art. 30 e parágrafos da Lei n.o 3.656, de 1o de setembra
de 2011, cuja dotação deverá constar na LDO eß7 categorias de
programação específica da unidade orçamentária competente ;

S 6o Para efeitos do parágrafo anterior, a Administração da UEA
deverá proceder à reclassificação do docente promovido
verticalmente, obseruado o disposfo no caput e $ 2' do artigo 3l da
Lei 3.656/2011, no que tange a promoção de c/asse Adjunta para
Associado.

A proposta de emenda a LDO 2019 tem o intuito de garantir o

direito aos servidores da universidade, quanto à promoção vertical do docente da

UEA, com relação a antiguidade do mesmo na carreira. É que o regime atual de

promoção vertical permite a esquisita situação em que um docente, que agregou a

sua ficha funcional o título de mestre ou de doutor, ascenda de uma classe para a

outra, sendo obrigado a figurar no início da classe para qual foi promovido.

A título de exemplo, um docente com 20 anos de carreira, que seja

promovido para classe subsequente, ficarâ em situação inferior que outro docente,

que ingressou na carreira 15 anos, na classe para a qual aquele foi promovido. E

dizer, ambos terão a mesma titulaçäo; entretanto o que tem 15 anos de carreira a

menos, estará à frente daquele ingressou 15 anos antes, tendo inclusive

repercussão remuneratória. lnsta salientar que situação atual e incompatível com o

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), N" 3950 - Parque Dez - CEP: 69050-410 - I\4anat¡s - Anrazonas
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regime constitucional brasileiro, que versa no sentido de que a ascensão em

carreiras públicas deve observar, não SÓ o merecilTìento' mas ant'iguidade do

servidor público na respectiva carreira'

Neste sentido, mister se 'faz necessária a reclassificação do

docente nas classes da carreira, observando as promoçÕes horizontais

experimentadas pelo mesmo, de forma a não desprezar o tempo de serviço dos

mestres ou doutores mais antigos, sem prejuízo da necessidade de nova titulação'

para se obter a promoção vertical. Eis por que se sugere o acréscimo dos

parágrafos em questäo.

EMENDA 04 - DePutado Josué Neto

"Dispõe sobre as Ðiretrizes para a

Elaboração e a Execução da Lei

Orçamentária de 2A19 e dá autras
providêncías."

Art. 10. lnclua-se o s 5o no aÉigo 58, alínea "a" do Projeto de Lei n" 10212018' que

terá a seguinte redaçäo, renumerando-se os subsequentes'

"Art. 58, alínea "a" ('..)

$ 5o Ass egurar a efetíva aplicação da atuação da pr<tfissional da

odontología - cirurgião dentista nas equipes mu-ltidisciplinares dos

h os p ita i s- p a rti c u I ares, p ir b I i cas e stad u ai s e m u n i c i p a í s ;

A proposta de emenda a LDO 2019 tem o inturto de garantir o

cirurgião dentista nas equipes multidisciplinares dos hospitais' segundo

especialistas, esta inclusão possibilita a melhora na qualidade de sobrevida dos

pacientes, diminuição de risco às infecções, redução do tempo de internação e do

uso de medicamentos e considerável diminuição nos custos hospitalares'

Aleiquesepretendecriartratasomentedapresençado
profissional em odontologia nas unidades de Terapia lntensivas, porém hoje no

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), N" 3950 - Parque Dez - cEP: 69050-4 l0 - N',l¡n¿rtrs - Àrìazorrits
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Estado do Amazonas existe m 216 UTls das quais adulto, pediátrico e neonatal, 496

leitos clínicos e.106 leitos cirúrgicos, todos eles são locais que ¡crecisam da

presença desses profissionais nas equipes multiprofissionais, os quais versam

sobre o tratamento preventivo que poderá e deverá ser realizado em qualquer setor

que se fizer necessário.

Esse acompanhamento se dará ao paciente em regime de

internação hospitalar, no PRÉ, TRANS e no PÓS-tratamento de saúcle de base a

que esteja submetido e/ou portadores de doenças crônicas.

Um caso concreto, que pode exemplificar a importância de tais

profissionais está em um paciente com edema de face, febre, linfonoclos palpáveis

e com alteração na linhagem branca num hemograma, pode ser examinado por un1

médico e diagnosticado com alguma patologia hematológica grave. Mas, com a

colocação de um dentista qualificado, após um exame clínico detalhado, anamnese

e radiografia periapical, poderá haver um diagnóstico diferenciai de um processo

infeccioso dentário.

EMENDA 05 - Deputada Alessandra Gampelo

"Dispõe sobre as Diretrizes para a

Elaboração e a Execwçãø da Leí

Orçamentátria de 2t1g L3 da autras

providências."

Art. 10. Acrescenta S 10 ao art. Bo e renumera como S3o, o parágrafo único do

Projeto de Lei no 10212018, com a seguinte redação'

"Art. 8o. Omíssís.

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), N" 3950 - Parque Dez - CEP: 69050-4 l0 - MatratLs - Amazonas
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$ 70 O projeto de Lei Orçamentária 2019 alocará ,'ecørsos

orçamentários para a convocação de apravados enl eoncwrsas

públicos realizados ao longo do ano de 2018 L: ern exeraícios

anteriores, gue estiverem dentro do prazo de validade do certame"

A nomeação dos aprovados dentro do número de vagas é ato

vinculado da Administração Pública e não mera liberalidade, tornando-se ilegal o

ato omissivo da administração que não assegura a nomeação de candidato

aprovado e classificado até o limite de vagas previstas no edital.

Neste sentido, o Governo do Estado pron'ìoveu e pretende

promover ao longo do ano de 2018, concursos para o provimento de cargos

públicos, razão porque a presente emenda pretende incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2019, previsão de recursos suficientes para a nomeação dos

aprovados, dentro do quantitativo das vagas previstas no edital, resguardando-se

assim, o direito adquirido dos aprovados nos certames.

A emenda apresentada já se encontra contemplada no texto do

artigo 2o do projeto de lei, quando prescreve "(...) observada a eficiência no gasto
público, o equilíbrio e a transparência na gestão fiscal, priorizando as áreas de

Educacão. Saúde. Sequranca e Social."

EMENDA 06 - Deputada Alessandra Campelo

"Dispõe sobre as Diretrizes pan'a a

Elaboração e a Execução da !-ei

Orçamentária de 2019 e dá ou¡tras

providências."

Art. 10. Acrescenta o S 2o ao art. 20 do Projeto de Lei no 1O2l2O1B, que passa a ter

a seguinte redação:

Av. Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), N" 3950 - Parque Dez - CEP: 69050-410 - Ma¡rar¡s - Arnazonas
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"Art. 20. Omissís,..

s 20 o projeto de Lei orçamentária 2019 alacará rec{lf'sc}s

orçamentários suficíenfes para ampliar o atendinaenfo as [Wulheres

Vítímas de Viotência, com a criação de Delegacias Especializadas,

no Estado do Amazonas.

A delegacia da mulher na proteção às mullreres vítimas de

violência de gênero merece destaque face aos trabalhos desenvolvidos em seu

âmbito na defesa dos direitos das mulheres, representando a efetividade da Lei

Maria da Penha.

Por meio das especializadas, com atendimento humanizado e

sensível, se vem conseguindo romper o silêncio, indo além da fornralização das

denúncias. Porém, no Estado do Amazonas contamos com apenas duas

Delegacias Especializadas no atendimento à Mulher, instaladas na capital, o que

evidentemente é insatisfatório. Mais delicada ainda, é a situação tCo interior do

Estado, que se encontra desassistido.

As estatísticas das vítimas fatais da violência contra mulher no

Estado são alarmantes. No ano de 2017,foram 73 feminicídios no Estado. No ano

de 2017 os homicídios de mulheres aumentaram quase 20o/o, segundo um

levantamento da Secretaria de Segurança Pública do Amazonas (SSP), com base

nos dados do Sistema lntegrado de Segurança Pública (SISP)'

Uma realidade de violência física e emocional vivenciada por

mulheres em Manaus e nos outros 61 municípios do Estado, que precisa ser

mudada, garantindo e facilitando o acesso, que só pode ser solucìonado com a

ampliação da rede de atendimento, razão porque apresentanros a presente

emenda.
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EMENDA 07 - Deputada Alessandra Campelo

"Dispõe sobre as Diretrízes Para a

Etaboração e a Exeeução da Lei

Orçamentária de 2019 e da autras

providências."

Art. 1o. Acrescenta o S 1o ao art.20 do Projeto de Lei no 10212018, que passa a ter

a seguinte redação:

"Art. 20. Omlssis.

s 70 o projeto de Lei orçamentária 2019 alocará par meio de

programas e ações, recursos orçamentários para:

I - operacionalização da rede de cuidados às pesso as com doenças

raras;

Il - operacionalização de apoio a proietas esportivas;

III - expansão do Programa de Inclusão Dígitat, corn acesso à banda

larga, aumentando a relação computadorlaluno näs escofas dos

municípios do Esfado.

A inclusão, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, de previsões

mínimas de políticas públicas é compatível com atividade própria do Legislativo' a

fim de manter o patamar de atendimento dos serviços públicos e seu progresso,

bem como servindo como norte para a elaboração de proposta orçamentária anual

que contemple políticas orientadas ao cumprimento de direitos fundamentais, às

quais o Estado não Pode se furtar.

Em relação à operacionalização da Rede de Cuidados às pessoas

com doenças raras, a proposta atende ao que estabelece o PPA --2016-219, no

Av. Mário ypiranga Monteiro (antiga Recife), N" 3950 - Parque Dez - CEP: 69050-410 -- Nlanatrs - Amazonas
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que se refere à Diretriz de Desenvolver programas e açoes que assegurern a

integralidade da assistência à saúde, promovendo a melhoria na qualidade de vida

da população do Estado.

A operacionalização de apoio a projetos espottivos rra capital e

interior do Estado, visando promover o desenvolvimento social e humano'

conforme previsão no PPA- 2016-2019, na Macro diretriz Qualidade de vida' área

temática social.

A expansäo do Programa de lnclusão Digital, com aceSSQ à

internet banda larga, especialmente no interior do Estado, atende à Diretriz prevista

no PPA-2016-2019, com o objetivo de garantir o acesso da população amazonense

a uma educação de qualidade e ao conhecimento com equidade.

EMENDA 08 - Deputada Alessandra Campelo

"Dispõe sobre as Díretrízes para a

Elaboração e a Execuçãa da Lei

Orçamentária de 2G19 e dá out'ras

providências."

Art. 1o. Acrescenta S 2o ao art. Bo e mantém a redação original do

parágrafo único do Projeto de Lei no 1o2t2018, com a seguinte redação:

"Art. 8o. Omissis.

S 2o. O Proieto de Lei Orçamentária 2019 alacará recutsos

orçamentários para asseg/urar o pagamento dos percentuais de

reajuste relativos à revisão geral anual das data:; bases dos

servidores púbtico.s da sus,AM, da SEDLIC e da Palícia Milítar e

Bombeiros Militares, bem como da reestruturaçãa remuneratoria de

seruidores da Polícia civit e Gratíficação de Físcalízaçãa
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